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Resolução 022/2025 

De 7 de outubro de 2025 

 

Súmula: Concede diárias a servidores da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

Art. 1° Ficam concedidas diárias aos servidores abaixo 
informados, referentes à participação no CONGRESSO BRASILEIRO DE 
CONTADORES PÚBLICOS. 

 
Localização: Foz do Iguaçu – PR 
No período de: 13/10/2025 a 16/10/2025 
Conforme solicitação: 19/2025 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

ARTHUR CORDEIRO MELO ***.761.789-** CONTADOR 4  R$         921,62 3.686,48R$      
VINICIUS MARQUES DA SILVA RABAH ***.313.489-** CONTADOR 4 921,62R$         3.686,48R$       

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Fazenda Rio Grande, 7 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")
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LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

5,4%
34.100.231,91

VALOR

2.450.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

200.000,00

9.200.034,70

% SOBRE A RCL AJUSTADA

5,7%

1.54%

602.045.668,90

35.894.980,96

598.249.682,70

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE. Emissão: 08/10/2025, às 17:14:11.
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ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N°  76/2025
De 07 de Outubro 2025

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para  atuar  no  processo administrativo
n° 72363/2025, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° . 72363/2025

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 
execução contratual, que tem por objeto Renovação Contrato 001/2019 – Simone Maneira 
como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor:Marjane 
Ribeiro da Silva

Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 07 de Outubro de 2025

Flávia Vaz Aleluia
Fiscal de Execução 

Ana Lilian Senczuk Fonseca
Matrícula  35.1003

Marjane Ribeiro da Silva

Fiscal de Gestão 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N°  77/2025
De 08 de Outubro 2025

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para  atuar  no  processo administrativo
n° 72388/2025, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n°  72388/2025

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 
execução contratual, que tem por objeto Renovação Contrato 010/2022 – Pinzon Imóveis 
Eireli como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor:Marjane 
Ribeiro da Silva

Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 08 de Outubro de 2025

Flávia Vaz Aleluia
Fiscal de Execução 

Ana Lilian Senczuk Fonseca
Matrícula  35.1003

Marjane Ribeiro da Silva

Fiscal de Gestão 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 28/2025
De 08 de Outubro de 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal 
nº 7649/2025;

Considerando o processo administrativo n° 72705/2025;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual, que tem por objeto “Aquisição de equipamentos para a composição de uma academia a 

ser instalada no Ginásio de Esportes Gurizão”, como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor Wiliam Morrete Maioki 363290

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 08 de Outubro de 2025.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 7649/2025
Ciente:

Wiliam Morrete Maioki
Matrícula nº 363290

Gestor

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

PORTARIA N.º 010/2025 - SMF. 
De 08 de outubro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as 
funções de Fiscal de Contrato e Fiscal Substituto, para 
atuar no processo administrativo nº 69306/2025, 
conforme especifica”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 
Municipal nº 7483/2024. 

 
Considerando o processo administrativo nº 69306/2025, RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 
contratual, que tem por objeto Contratação de empresa especializada em Tecnologia da 
Informação para prestação de serviços de validação das informações contidas na Matriz de 
Saldos Contábeis (MSC) enviada ao Siconfi, como segue: 
 

Função Nome Completo Matrícula 
Gestor de Contrato Andréia Apª B. Corrêa da Silva 351.423 

Fiscal de Contrato André Alexandre Rocha 359.927 

Fiscal Substituto Givanildo Francisco Pego  349.543 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 

Fazenda Rio Grande, 08 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
Francisco Roberto Barbosa 

Secretário Municipal de Finanças 
Decreto nº 7649/2025 

 
 

Cientes:  
- Andréia Apª B. Corrêa da Silva, matrícula nº 351.423 – Gestora de Contratos; 

- André Alexandre Rocha, matrícula nº 359.927 – Fiscal do Contrato; 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

- Givanildo Francisco Pego, matrícula nº 349.543 – Fiscal Substituto. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 172/2025- ID 4531. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: FAGUNDEZ DISTRIBUICAO LTDA. 
CNPJ: 07.953.689/0001-18; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos de informática para as secretarias municipais”, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
GESTOR: Giuliano da Silva Pastega, matrícula nº. 351.958; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Edson Luiz Ferreira Xavier, matrícula nº. 357.679; 
FISCAL SUPLENTE: Regiane Rettka Borges, matrícula nº. 350.468; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 22/2025; 
PROTOCOLO: 17424/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 1.248.140,60 (um milhão duzentos e quarenta e oito mil cento e quarenta reais e 
sessenta centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 173/2025- ID 4532. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ALLSET TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 55.149.591/0002-36; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos de informática para as secretarias municipais”, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
GESTOR: Giuliano da Silva Pastega, matrícula nº. 351.958; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Edson Luiz Ferreira Xavier, matrícula nº. 357.679; 
FISCAL SUPLENTE: Regiane Rettka Borges, matrícula nº. 350.468; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 22/2025; 
PROTOCOLO: 17424/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 57.998,94 (cinquenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e 
quatro centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 
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